GOVERNO DO ESTADO

DECRETO N°40.997
DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

Homologa a Resolugdo n°® 30, de 22 de
setembro de 2021, do Comité Técnico-
Cientifico e de Atividades Especiais —
CTCAE, que dispbe sobre a prorrogagéo
das medidas de restricdo e enfrentamento
ao novo coronavirus (COVID19) contidas
nas Resolucbes vigentes do Comité
Técnico-Cientifico e de  Atividades
Especiais — CTCAE, altera dispositivos da
Resolugdo n° 16, de 15 de abril de 2021,
deste mesmo Comité, e da providéncias
correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuicdes
que Ihe séo conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VII e XXI, da Constituicdo
Estadual; de acordo com o disposto na Lei n°® 8.496, de 28 de dezembro de 2018;

DECRETA:

Art. 1° Fica homologada a Resolugdo n° 30, de 22 de setembro de 2021, do
Comité Técnico-Cientifico e de Atividades Especiais — CTCAE, que dispbe sobre a
prorrogacdo das medidas de restricdo e enfrentamento ao novo coronavirus
(COVID19) contidas nas ResolucBes vigentes do Comité Técnico-Cientifico e de
Atividades Especiais — CTCAE, altera dispositivos da Resolugdo n°® 16, de 15 de abril
de 2021, deste mesmo Comité, e que com este Decreto € publicada.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Aracaju, 22 de setembro de 2021; 200° da Independéncia e 133° da
Republica.
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